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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

CONTRATO - ITENS

Contrato Nº 000114/2025

Empresa:  GD TELECOMUNICACOES LTDA

CNPJ:  11.285.330/0001-97

Endereço:  RUA AV 4, 280, 0 - CENTRO - BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SC - CEP: 88330104

Processo: 008421 / 2025

Pregão Eletrônico Nº 000027/2025

 CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 0114/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 0114/2025, 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL  DE 
BARRA DE SÃO FRANCISCO, ES E A EMPRESA GD 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, ES, com sede na Rua 
Deolindo Dazílio, nº 40, Centro, Barra de São Francisco, ES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
27.165.745/0001/67, neste ato representado pelo EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL 
ENIVALDO EUZÉBIO DOS ANJOS, doravante denominada CONTRATANTE, e  a empresa GD 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o Nº 
11.285.330/0001-97, com sede na Av. Quarta  Avenida, n° 280, sala 34, centro, Balneário 
Camboriú/SC- Cep: 88330-104, neste ato representada pelo seu Diretor , Sr. GUSTAVO 
DUMKE conforme dados constitutivos já inclusos aos autos do processo , resolvem celebrar o presente  
Contrato  decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO 027/2025,  processo 08421/2025 conforme Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1  O objeto do presente  Contrato é Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
comunicação digital unificada, telefonia IP, backup em nuvem, Chatbot inteligente, infraestrutra tecnológica e 
segurança da informação, visando o aprimoramento do atendimento ao cidadão e a modernização da gestão 
pública no Município de Barra de São Francisco. conforme Termo de Referência anexo. Secretária Municipal de 
Serviços Públicos Delegados de Água Potável, Internet e Energia Elétrica.

1.2. Este  Contrato vincula-se  à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.1. Objeto da contratação: Anexo.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

FL 1/13



RUA DESEMBARGADOR DANTON BASTOS, 001  - CENTRO - BARRA DE SAO FRANCISCO - ES - 
CEP: 29800-000 CNPJ: 27.165.745/0001-67 Tel: (27)3756-8037 Fax: (27)3756-1355 Site: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 08/12/2026, contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto/serviço constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

4.  CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor  total da contratação é de R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do serviço, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

FL 2/13



RUA DESEMBARGADOR DANTON BASTOS, 001  - CENTRO - BARRA DE SAO FRANCISCO - ES - 
CEP: 29800-000 CNPJ: 27.165.745/0001-67 Tel: (27)3756-8037 Fax: (27)3756-1355 Site: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a 
matéria.

6.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IGPM do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 
0,5% ao mês.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento.

7.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - E exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice  de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
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fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.14. Em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012, a 
administração pública municipal  efetuará as retenções na fonte do Imposto de Renda sobre os pagamentos 
que efetuar nos termos do presente edital/contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

9.1. Os gestores e fiscais de contrato devem ser previamente designados nos termos do artigo 7º do Decreto 
Municipal Nº 21 de 23 de fevereiro de 2024 e cientificados pessoalmente, preferencialmente por meio 
eletrônico, bem como os titulares e substitutos.

9.2. Será designado, pelo contratante, um servidor qualificado para exercer a fiscalização e 
acompanhamento do contrato, que terá, dentre outras, a incumbência de informar as ocorrências relevantes 
verificadas na execução contratual, inclusive quanto a eventuais atrasos e descumprimentos de cláusulas 
contratuais; solicitar ao contratado documentos exigidos para prestação do serviço, correção de falhas na 
execução contratual, 
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inclusive cumprimento da legislação aplicável, ou a repetição de serviços executados em desconformidade 
com as normas aplicáveis; informar as autoridades competentes a ocorrência de ilegalidades e 
irregularidades que constatar; e solicitar ao contratado o afastamento ou a substituição de profissional que 
considere ineficiente, incompetente, inconveniente ou desrespeitoso com pessoas da Administração do 
contratante ou terceiros ligados à execução do objeto.

9.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada  pela fiscal do contrato José Carlos 
Dirceu, confome nomeação feita pelo chefe do executivo.

9.4 - Não obstante o contratado seja o único e exclusivo responsável pela execução do contrato, o 
contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto contratado.

9.5. O gestor e o fiscal do contrato exercerão as atribuições previstas na Lei 14.133/21 e no Decreto 
Municipal Nº 21 de 23 de fevereiro de 2024.

9.6. Para efeito de gestão dos contratos originados desta operação, quando for o caso, serão utilizadas as 
definições do Decreto Municipal Nº 21 de 23 de fevereiro de 2024.

9.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

9.8. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

9.9. A fiscalização exercida pelo contratante durante a execução dos serviços, não exclui a responsabilidade 
do contratado, por quaisquer irregularidades resultantes da má prestação dos serviços, de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
deste, não implica co-responsabilidade do contratante ou de seus agentes e prepostos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
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do Consumidor.
10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução deste contrato.
10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual.
10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação 
10.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante;
10.14. Fica obrigado a suportar  as retenções na fonte do Imposto de Renda sobre os pagamentos que 
receber nos termos do presente edital/contrato em conformidade com a Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil nº 1.234 de 2012.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 .

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa 
12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
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12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013 , serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia.
12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

 13.1.2.1   Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser         formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.

  13.2.      O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3. Indenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, 

FL 8/13



RUA DESEMBARGADOR DANTON BASTOS, 001  - CENTRO - BARRA DE SAO FRANCISCO - ES - 
CEP: 29800-000 CNPJ: 27.165.745/0001-67 Tel: (27)3756-8037 Fax: (27)3756-1355 Site: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO para o exercício de 2025 na 
seguinte classificação: 

Ficha: 1236  Fonte 15000000000.

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
15.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na -Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês. 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OTITAVA- FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra de São Francisco para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21
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                                Barra de São Francisco/ ES, 08  de Dezembro de 2025.

_________________________

ENIVALDO EUZÉBIO DOS ANJOS 

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

________________________

GD TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CONTRATADO

Visto:____________________
Alessandra Dale Giacomin Terra Bezerra
Procuradora- Municipal
OAB/ES 39981
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Código    Especificação Preço OfertadoQuantidadeLote Valor Total

RELAÇÃO DE ÍTENS REGISTRADOS

00004412 PRESTACAO DE SERVICO DE COMUNICACAO DE VOZ sobre protocolo
ip (voip), com disponibilidade garantida de, no mínimo, 200 canais de
comunicação simultâneos, operando sobre arquitetura de comutação
virtualizada, com suporte a trunk sip dedicado, qos (quality of service)
configurável por camada 3/4, e com capacidade de roteamento
inteligente de chamadas para terminais fixos e móveis em qualquer ddd
do território nacional. o serviço deverá oferecer franquia ilimitada de
tráfego, sem restrições de tempo, origem ou destino, abrangendo
chamadas fixo-fixo e fixo-móvel, e deverá garantir baixa latência, jitter
inferior a 20ms, com priorização de pacotes de voz e suporte nativo a
codecs g.711, g.722 e g.729, incluindo fallback automático e failover
entre servidores de sinalização e mídia. a solução deve permitir o
monitoramento contínuo dos canais, emitir alertas em tempo real em
caso de falha, e possibilitar escalonamento automático de capacidade
com base em regras definidas no gerenciador de sessão. MES Serviço

2.870,80012,00000001 34.449,600

00004421 FORNECIMENTO DE 4 (QUATRO) SERVICOS DE DISCAGEM direta
gratuita (0800) e numeração curta de três dígitos, com abrangência
nacional, tráfego ilimitado e suporte a chamadas originadas de redes
fixas e móveis, sem bloqueios regionais. a solução deverá permitir
atendimento simultâneo multiponto, roteamento dinâmico por origem,
visualização em tempo real de chamadas ativas e relatórios analíticos
detalhados. a plataforma deve operar com failover automático,
monitoramento contínuo, suporte a ura integrada, e exportação de
dados estruturados. é exigida a interoperabilidade nativa com sistemas
de gravação, bilhetagem e pabx ip virtualizado, assegurando
rastreabilidade e persistência de sessão. MES Serviço

1.194,00012,00000001 14.328,000

00004422 LICENCIAMENTO DE USO PARA 200 (DUZENTOS) RAMAIS DO TIPO I
(terminal ip de mesa) e tipo ii (terminal ip sem fio ou equivalente móvel),
com autenticação unificada em solução de pabx ip virtualizado em
ambiente cloud-native, suportando operação simultânea em até cinco
dispositivos por usuário. os terminais deverão ser compatíveis com
protocolo sip conforme rfc 3261, apresentar provisionamento
automático, integração com sistemas de bilhetagem e dashboard de
gerenciamento, além de recursos como videoconferência, grupos de
captura, discagem abreviada, integração a agenda corporativa, e
operação em redes 10/100/1000 com suporte a poe. os softphones
(mobile e desktop) devem operar via navegador e aplicativos nativos,
com suporte a chat, transcrição, conferência e transferência de
chamadas, assegurando mobilidade, escalabilidade e continuidade de
sessão entre dispositivos. MES Serviço

2.370,40012,00000001 28.444,800

00004423 FORNECIMENTO DE 1 (UMA) SOLUCAO DE GRAVACAO DE
CHAMADAS com cobertura integral de todos os ramais e troncos da
central pabx ip, com suporte nativo a chamadas internas, externas,
receptivas e ativas. o sistema deverá operar de forma transparente e
ininterrupta, com armazenamento criptografado, indexação por número,
ramal, data, horário e duração, além de permitir busca avançada e
reprodução via interface web. deverá possuir integração direta com o

714,60012,00000001 8.575,200
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core do pabx virtual, sem dependência de dispositivos externos, e
suportar retenção mínima de 180 dias, com auditoria de acessos,
exportação em múltiplos formatos e conformidade com os princípios da
lgpd e rastreabilidade por id de sessão. MES Serviço

00004424 DISPONIBILIZACAO DE 5 (CINCO) CANAIS DE ATENDIMENTO DIGITAL
automatizado por meio de chatbot multicanal com integração direta à api
oficial de mensageria instantânea, suportando envio ilimitado de
mensagens, persistência de contexto, transbordo para atendimento
humano, roteamento por setor e gestão simultânea por, no mínimo, 300
operadores. a plataforma deverá operar em ambiente web responsivo,
com autenticação multifator, registro de logs, relatórios gerenciais por
sessão, integração com sistemas externos por meio de apis restful e
incorporação nativa ao ambiente de comunicação unificada da
contratante. é obrigatória a capacidade de gerar sessões ativas e
receptivas, com histórico centralizado, customização de fluxos e
backup automatizado da base conversacional. MES Serviço

714,60012,00000001 8.575,200

00004425 DISPONIBILIZACAO DE 500 (QUINHENTOS) AMBIENTES VIRTUAIS
conferência baseados em plataforma web acessível por navegador e
aplicativo móvel, com suporte a múltiplas sessões simultâneas,
autenticação por perfil, e recursos nativos de áudio, vídeo em alta
definição, chat colaborativo, gravação, transcrição automática e
compartilhamento de tela/documentos. a solução deverá possuir
controle granular de permissões, capacidade de gestão hierarquizada
dos participantes, integração com agenda organizacional e
possibilidade de incorporação a sistemas de atendimento e
comunicação já utilizados pela contratante. o ambiente deverá oferecer
resiliência operacional, gravação em nuvem, acessibilidade (legenda
em tempo real) e suporte a no mínimo 100 participantes por sala, com
isolamento lógico entre sessões. MES Serviço

1.448,60012,00000001 17.383,200

00004426 FORNECIMENTO DE 100 (CEM) CHIPS MODELO SIM no formato nano
com compatíveis com os modelos microchip e mini chip; ligações
ilimitadas brasil geral; 15gb de dados móveis mês; deve possuir
capacidade de realizar portabilidade numérica de números móveis; o
fornecedor do plano de telefonia deve ser por operadora com
homologação smp junto à anatel ou contrato mvno (mobile virtual
network operator) co billing também será aceito. MES Serviço

263,30012,00000001 3.159,600

00004427 FORNECIMENTO EM REGIME DE COMODATO DE 30 (TRINTA)
APARELHOS DE TELEFONIA MOVEL TIPO SMARTPHONE novos,
homologados nacionalmente e livres de vínculo com operadoras, com
sistema operacional atualizado, suporte a múltiplos perfis de usuário,
compatibilidade com aplicações institucionais e gerenciamento remoto
de dispositivos (mdm). os equipamentos deverão possuir capacidade
de processamento e armazenamento compatíveis com uso corporativo
intensivo, recursos de segurança embarcados (biometria, criptografia
de dados, controle remoto em caso de perda) e ser entregues com
carregadores, cabos originais e garantia plena durante toda a vigência
contratual. a substituição por defeito, perda ou furto qualificado deverá
ocorrer em até 48 horas úteis. MES Serviço

2.625,00012,00000001 31.500,000

00004428 FORNECIMENTO EM REGIME DE COMODATO DE 10 (DEZ) TABLETS
novos, homologados e aptos para uso corporativo intensivo, com
sistema operacional atualizado, conectividade 4g/5g e wi-fi,
compatibilidade com mdm (mobile device management), e suporte nativo
a ferramentas de comunicação, produtividade e videoconferência. os
equipamentos deverão possuir mínimo de 8” de tela, processador
octa-core, 4gb de ram, 64gb de armazenamento interno expansível,
câmera frontal e traseira, bateria de longa duração, e devem ser
entregues com acessórios originais e garantia de funcionamento
durante toda a vigência contratual. a substituição deverá ocorrer em
até 48 horas úteis em casos de defeito, falha técnica ou sinistro
coberto. MES Serviço

2.809,40012,00000001 33.712,800

00004429 PRESTACAO DE 1 (UM) SERVICO TECNICO ESPECIALIZADO PARA
IMPLANTACAO parametrização e ativação operacional da plataforma
de atendimento automatizado por chatbot, com arquitetura modular e
interface de orquestração de fluxos conversacionais. a solução
deverá ser customizada conforme as estruturas institucionais da

1.500,0001,00000001 1.500,000
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contratante, com integração nativa a canais de atendimento existentes
e funcionalidades de escalonamento, fallback e resposta automatizada.
o treinamento será realizado de forma prática (hands-on), com no
mínimo 20 horas de carga horária, capacitando os usuários-chave em
administração de fluxos, relatórios e governança da base
conversacional. deverá ser entregue caderno técnico de parâmetros e
manual funcional da ferramenta. SV Serviço

00004430 DISPONIBILIZACAO DE 1 (UMA) INFRAESTRUTURA DE
ARMAZENAMENTO EM NUVEM com capacidade mínima de 10tb,
dedicada ao armazenamento primário de gravações de chamadas,
sessões de atendimento digital, logs de interação e arquivos correlatos
gerados pela plataforma de comunicação unificada. a infraestrutura
deverá operar em datacenter localizado em território nacional, com
certificação tier iii ou superior, alta disponibilidade, criptografia de
dados em repouso e em trânsito, e suporte a versionamento, auditoria
de acesso, e integração com a plataforma de gravação. o conteúdo
deverá ser retido por período mínimo de 60 meses (5 anos), em
conformidade com políticas institucionais e a lei nº 13.709/2018 (lgpd).
MES Serviço

1.378,30012,00000001 16.539,600

00004431 FORNECIMENTO DE 1 (UM) ESPACO ADICIONAL EM NUVEM PARA
BACKUP segregado e automatizado de dados armazenados pela
solução, com capacidade mínima de 10tb, mantido em ambiente lógico
isolado do armazenamento principal. o backup deverá seguir política de
versionamento diário, com retenção mínima de 5 anos, replicação
geograficamente redundante, logs de restauração e acessos
auditáveis, além de mecanismos de verificação de integridade
automática (checksum ou hash). a infraestrutura deverá estar
hospedada em datacenter nacional tier iii ou superior, com interfaces
seguras de acesso, suporte a exportação em massa e integração com
plano de contingência da solução principal. MES Serviço

553,10012,00000001 6.637,200

00004432 PROVISIONAMENTO DE 1 (UMA) MAQUINA VIRTUAL dedicada de uso
exclusivo da contratante, hospedada em ambiente de nuvem nacional
com disponibilidade mínima de 99,9%, para suporte a sistemas
auxiliares da solução contratada (bilhetagem, relatórios, replicação,
análise de chamadas, mdm, entre outros). a vm deverá dispor de
mínimo de 8 vcpus, 32 gb de memória ram, 1 tb de disco ssd, acesso
por vpn corporativa, sistema operacional configurável (linux ou
windows server) e painel de gestão com logs de acesso, snapshots e
controle de desempenho. deverá ser entregue com credenciais de
administrador e habilitação de protocolos seguros de acesso remoto.
MES Serviço

557,80012,00000001 6.693,600

00004433 FORNECIMENTO EM REGIME DE COMODATO DE 200 (DUZENTOS)
TERMINAIS IP DE MESA com conectividade ethernet com fio
(10/100/1000 mbps), compatíveis com protocolo sip (rfc 3261) e
operação em ambiente de pabx ip virtualizado. os equipamentos devem
possuir display para identificação de chamadas, teclado físico,
viva-voz, transferência, conferência e agenda interna. devem permitir
provisionamento automático, operação via poe ou fonte externa e
integração com sistemas de bilhetagem. estrutura robusta, ideal para
uso contínuo em ambientes corporativos, entregues com cabos e fonte
de alimentação, com substituição em até 48 horas úteis em caso de
falha. MES Serviço

2.375,10012,00000001 28.501,200

Total Geral: 240.000,000
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